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Sessào de N	 17 de junho de 1993	 ACORDO No 202-05.869
Recurso no n	 85.212
Recorrente: \ FORD BRASIL S/A
Recorrida 2	 DRF EM SANTO ANDRE: SP

1
/PI	 DESCONTOS INCONDICIONAIS - Sào aqueles
concedidos	 sem dependencia de	 futuridade	 e
incerteza do evento. Nào eram defesos em lei até a
Hdiçào da Lei no 7.789/89. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por FORD BRASIL S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cdmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos: /) em rejeitar a
preliminar de nulidade. Vencidos os Conselheiros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOJA e JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA; e II) no
mérito, em dar provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro ELIO
ROTHE (Relator). Designado para redigir o acórdWo o,-Conselheiro
TOSE CABRAL OAROFANO. Ausente, no momento, o Conselheiro ANTONIO
CARLOS BUENO RIBEIRO.

Sala das Sessffes, em 2/7e junho de 1993

or 40"
.HELVIO	 OS- Presidente

JOSE CABRAL 4,- . . VANO - Relator-Design.do
dor

.5"

j00 ._ :-RLOS DE ALMEIDA LEMO e - Procurador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA: EM SESSM DE d 9 NOV 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
-- --OSVALDO •ANCREDO DE OLIVEIRA e TARASIO CAMPELO BORGES.

/ovrs/
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Recurso no::	 85.212	 1

Acórdao no::	 202-05.869	 I	 .

Recorrente,:	 FOR!) BRASIL S/A	 •	 I
• 1.	 1

.	 .
.	

!
1
.	 .

.	 RELATORI O	 1
1

.••	 !

1

',	 I

.1.	 FORD BRASIL. S.A. recorre para este Conselho de 1

Contribuintes da decisao de fls. 193/201, do Delegado da Receita \
Federal em Santo André, que indeferiu sua impugnaçao ao Auto de 	 i
infraçao de lis. 106.	 1 ',

,
.	 1

Em conformidade com o referido Auto de Infraçao,	 i vI

Termo de Verificaçao e Constataçao Fiscal, Demonstrativos, Termos .•
e demais documentos que o acompanham, a ora recorrente foi

1
intimada ao recolhimento da importãncia de Cz$ 5.301.606,10, a

	

	 !	 •
Ititulo de Imposto sobre Produtos Industrializados, tendo em vista 	 1

os fatos assim descritos (10 Termo de Verificaçao e Constataçao 	 1
.	 Fiscal g	. 	 1

.	 .

"1)	 O estabelecimento sob .fiscalizaçao, 	
1

trata-se de unidade industrial, fabricante de	 1
• veículos automotivos, contribuinte do IPI, com.	

1	 ,,	 produtos	 classificados nas posiçffes	 fiscais,[ [	 •!	 07.02.01.03g	 07.02.01.01g	 07.02.03.03g	 e:
1	 U7.02.03.01, com allquotas próprias de 20%g 33%g 	 1- •
.	 ,

1.6%;	 10%g	 25%	 e	 5%	 conforme	 respectiva ,•
.	 classificaçao fiscal.	 I
,	 ,

2) nue os preços praticados para venda de
• seus veicules (produtos), sao controlados pelo CIF 	 !

-. CONSELHO IWURMINISTERIAL DE PREÇOS. ,
• .!

	3) Que a fiscalizada (Montadora), distribue	 1
!

seus veículos para venda, através de rede de 	 I.	 1.
.	 concessionárias autorizadas que m 	 êm	 qu eant, e	 sao

I.	 identificadas também pelo logotipo próprio e de
reserva da Montadora.	 . 1

1
• .

.	 4) Que a Montadora, mantém vínculos com a
i	 -	 Ford Financiadora S/A Crédito Investimento 	 e

Financiamento,	 como	 se pode	 verificar	 das
.	 transacOes comerciais da Montadora. Sendo certo,
.	 que as vendas de veicules feitas pela Montadora

.

	

	 para as Concessionárias, a presença da	 Ford
Fínanciadora S/A é uma constante, de vez que, as

• Notas Fiscais de Vendas da Montadora emitidas 	 .
• contra	 as Concessionárias. trazem mençao 	 da.
.	 ' existencia de Cédula de Penhor Mercantil em favor., da Ford Financiadora S/A.,

,. A.
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	 . ' 5) Que a MonLulora„- também mantêm fortes
. • •-•vinculos com as ConOessionárias, eis que estas,

.	 • são instaladas com a finalidade principal de

	

•• .• distrlbuir os veicülos, serviços e peças	 de
reposição	 da Montadora„: E sabido, que 	 tais

.. Cor)cesionáriastem um território de vendas pré-
:determinado para sua oneração c6ril o sentido de
distribuir os veiculas, peças e serviços 	 da .

.. Montadora. Sobressaem ainda mais Hestes vinculas,

. em	 razão de que o faturamento • global 	 das.
Concessionárias, 	 ter 'origem ,.. em	 receitas

... decorrentes das vendas e distribuição de produtos
da	 Montadora,	 na condição . de . distribuidor-	 •

. ...exclusivo, para venda de seus produtos diretamente
ao•consumider. .	 .

.	 6)	 As Concessionárias, na •• condição 	 de.. .	 distribuidores	 autorizados da Montadora,	 nos	 ••

•conAuz à dedução da existencia dé • Cártula Negociai .
...ou de concessão que estabeleça . normas e condutas

• • da • Montadara e Concessionárias, e . se consultada, .
. • poderá esclarecer caso a caso, percentuais de

• camissCles,	 de	 recuperação de	 despesas	 com
• Oublicidade, de custos financeiros .e outros. •

• . • • 7) Que desenvolvendo a fiscalização aqui
• tratada,	 os AFTN. constataram , as 	 seguintes	 •

	

. sistemáticas de faturamento, descritas adiante,	 /
• isto, após compulsar as Notas Fiscais. emitidas.

• . • • .. pela	 Montadera,	 no	 estabelecimento	 sob
•fiscalização	 e que compreende :o período	 de

• •	 01/12/1902 até 31/12/1983. Fica consignado no
• preSente Termo, que os talonários de nUmeros
:52'4001 a 52'4900;; 539601 a 539700g 540001 a 510100N
• e. 653601 a 655700, deixaram de ser objeto de
verificação fiscal, em razão de não terem sido
A presentados ao 1: il5C(3 Federal.

• .9.1.11IPAatiCaS de FaSsArmeaSe EeplkIl'AIMA2g•

• • a ) Eã.tUraffienle pAnA CPB£R521.9114.0.AS•OUIPriZa=
(1. ,„

" • • -	 -Emite-se	 Mota •	 Fiscal	 Fatura,
• ..	 descrevendo-se o tipo de veiculo negociado, seu

• valor, bem como os opcionais e respectivos valores
praticados. Descreve as classificaçffes fiscais dos

.. • • produtos e respectivas. aliquotas do IPI a que se
.

	

	 . . . submetem. Faz consignar ainda, em casos concretos,
o Penhor Mercantil. A base de cálculo, para , fins

• .

.	 3
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de inciecia do IPI , esta deduzida dos descontos
a titulo de "para pagamento a vista" e "especial".

b) [àIUrâMenie PArA	 5.?. Ç o.n.C52SãienIki.A nUIP.7
Ci2:.A.O.AS

• .
.	

-- As Notas Fiscais Fatura sao emitidas a 	 .
exemplo eJ referido no item "7.a", entretanto, sem
o destaque dos descontos aludidos no item acima.

8) Instada a Montadora, a esclarecer ao Fisco
• Federal. conforme Termo Fiscal de 02/07/1986,

sobre diversos assuntos ali descritos, inclusive .•
acerca de procedimento adotado pela Montadora,
para a concesso do desconto para pagamento a
vista.	 Em que condiOes tais descontos	 sWo
concedido.	 •

A5 indaga0es solicitadas pelo Fisco Federal,
a Mr.mtimlora se re.portou através de expediente

• .• datado de. J. de julho de 1986 e subscrito por
.11.1 . . p . Figueiredo, Gerente Planejamento e Análise
de imposto", do qual, destacamos e transcrevemos
os seguintes tópicosg

G—) "O chamado desconto para 'pagamento a
- vistA 	 concedido aos distribuidores corresponde . •- .

. aos custos financeiros relativos ao tempo previsto
'

	

. .de transpo:-te dos veículos entre a data da emistiao 	 •
•da Nota Fi.i .J.cal co a sua entrega no • estabelecimento
do distribuidor e também a tempo da preparaflo
(revisa° de entrega e limpeza) das 1.1 ri 	 para
comercializaflo. Imediatamente após a em :L 	 da
Nota Fiscal de venda pela Ford • ao distribuidor, e
duplicata	 correspondente	 é	 apresentada	 A

• institui0o financeira indicada pelo distribuidor,
constituindo, portanto uma venda a vista,
correndo por conta do distribuidor, a partir desse
momento,. tcdos os custos de financiamento. Cl

. deJ.IICPnI2 ASW.1 SrAS.Ag.e Im Rer .11n11m!e reSSArCir
R	 0.12.trj,PAi0.9r • cl esse	 cu sto.......4	 financeiro_......._____. ........
correspondente aos dias em ele 112(o d1s0e das
UbidAd22 12?.rA A SUA COMArrialijA5g2 . (grifam(:1s)-
Obviamente, o percentual do desconto varia de
distribuidor- para distribuidor, considerando as
distâncias em rela0o à fábrica da Ford. Esse
percentual também varia de mes para mes, tendo em

. • . . vista.o valor dos encargos financeiros (juros mais
correpe monetária, esta baseada na ORTN ate

•' feVereiro d r:= 1986) • vigente no período." (verbis).
(...)	 .

/4	 .
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• 9) Depreendemos dos esclarecimentos prestados .
pela Montadora, por nós parcialmente reproduzidos •

• "in verbi ,.;" no item anterior, que • os descontos
concedidos pela Montadora, às Concessionárias,

. encerram recuperaçWo de custos financeiros pelas
Concessionárias	 que	 por elas	 deveriam	 ser

• • suportados.

10) Muito embora tenhamos atentado para suas
explicaçOes de folhas, a legenda em suas Notas
Fi5CMS Fabira destacando "DESCONTO PARA PAGAMENTO

.	 A VISTA", a boa lógica nos conduz . a entender, que,
o referldo desconto como está posto, O obviamente
um desconto condicional. Em sendo desconto
condicionl, por força do .parágraft 32 do artigo
63, do	 P1 n)2 (Regulamento do •imposto Sobre

'	 Produtos Industrializados) estes valore; integnmft
• a base de calculo imponivel do IPI.

11) A prática do desconto para pagamento a
vista, como foi utilizado pela Montadora, fez

. pnapositadammte. reduzir a base de cálculo
imponivel do IPI, e sob este manto, valendo-se da
via obliqua à Lei de Regencia, portanto de forma
ilegal,	 reducWo	 de	 valores,	 determinaflo,

-• . lançamento e recolhimento do IPI devido nas saldas
de seus produt(Ds.

'	 •	 12) Fruto de flscalizaCi:Wo desenvolvida no
.. estabelecimento industrial da ora fiscalizada

(Ford Brasil S/A.), e que trata o presente Termo,
com as ressalvas do item "7", foram procedidos

	

.	 . levanta~tos	 fiscais	 que	 se	 encontram
demonstrados	 em	 planiUlims„	 denominadas	 de::
DEMONSTRATIVO	 DE: APURAÇPIO DO	 IMPOSTO	 SOBRE:

• PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - NAO LANÇADO, composto
de duas laudas, compreendendo perlodo de dezembro .
de 1902 até dezembro de 1983, e que, passam a

.	 fazer parte integrante • do presente Termo	 de
VerificaçWo e de Constataflo Fiscal. 	 Os

.	 demonstrativos aludidos, registram OS	 valores
tributá ,,eis	 em cruzeiros,	 sua	 classifícaçWo

• . fiscal, alíquotas do IPI e valor do TPI devido,
• que no caso,, totalizam o -valor originário de

Cr$ 5.331.606.101,00 (cinco biihrles, trezentos e
oitenta e um milhffes, seiscentos e seis mil, cento
e um cruzeiros)."

Dados ::emo infringidos os artigos 62,1 63-Ii-
par.agrafo 3o e 107-Ii- 1-Jaragrafo Unice), todos do RIPI2, aprovado
pela Decreto ne 87.981, de 2$.12-82.

5
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Exigidos, também, correcao monetária, juros de
mora -e multa, esta a do artigo 36 q , inciso II, do referido
RIPI/82.

•

EM sua impugnaçao, a autuada, após a colocaçao dos
fatos expee, em resumo::

A) que 05 veículos produzidos pela impugnante sao
comercializados por meio de vasta rede de distribuidores em todo
o território nacional, mediante contratos de concessao comercial
celebrados sob a égide da Lei no 6.729, de 27.11.79, sendo que a
mencionada comercializaçao ó unicamente efetuada para pagamento A
vista dos preços dos prudutos, quer nas vendas com pagamentos
feitos com recursos dos próprios (:1istribuidores, quer nas vendas
em que os pagamentos sao feitos diretamente por entidades
financeirasg

b )(411(...! ZI• come r c ia). z a Oo dos ve CLCi. cfl3„ em sua
maçar	 se dá	 através de	 financiamentos	 rede de
distribuidores, concedidos por sociedades de crédito,
financiamente e investimentos, sendo exemplos a Ford Fanciadora
S/A Crédito, Financiamento e Investimentos, Banco Bradesco de
Investimentos e outras que operaram no período abrangido pela
açao fiscalg

c) que. esses financiamentos, sob a forma de
crédito rotativo e com garantia real (penhor mercantil) sao
autorizados pelo Bancu Central do Brasil, sendo que

"Por esses contratos, firmados com 	 cada
Distribuidor que se dispôs a adquiri:1 ,- veículos
finiAnci.,ulos„ a Entidade Financeira (credor)
concedeu um financiamento rotativo de um certo
limite de crédito, por prazo indeterminado, ao
Distribuidor (devedor), com o objetivo de ser
utilizado na aquisicao de veículos automóveis da
Impugnante (interveniente).”

d) qt.to	 sinteticamente, os meios e forma de
pagamento assim- se ver-ificamg

a': a Entidade Financeira paga A Impugnante, à
vista, pelo valor correspondente As aquisicffes de
veículos feitas peio Distribuidor, contra a
apresentaçao de duplicatas, passando a incidir,
desse mo(nento, encargos financeiros A conta do
Distribuidorg

b) o Distribuidor, nas condlcffes ajustadas
nos	 respectivos contratos, paga 	 a	 En idadc.)

•

6
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"

• Financeira quando vender os velculos aos
consumidores finais ou no prazo de até 100 dias,
prevalencendo o evento que priMeiro oc(Drrer."

e) que, corno visto, as vendas dos produtos aos
distribudores sao realizadas para pagamento dos preços a vista,
contra a .simples apresentação das duplicatas às sociedades

	

financeiras:1	 .	 .

• f) que em todas as operaçffes concede descontos aos 	 i
distribuidores, tanto nas vendas com o financiamento apontado,
como nas vendas cujos pagamentos são feitos com recursos dos
próprios distribuidores, sendo certo queN

11 10.	 Esses	 descontos	 são	 usuais	 e
• tradicionais	 na comercialização	 de	 veículos

automotores e tem por finalidade aliviar 	 as •
despesas	 financeiras	 dos	 Distribuidores,
relativamente ao periodo em que os veiculos
comprados não estão disponiveis para venda, em
razão:: (a) do periodo de transporte entre a

. fàbrica e o estabelecimento do Distribuidor; (b)
limpeza, ajustes e revisffes que antecedem a
entrega do veiculo ao cliente e, (c) estimulo à
manutenção, no estabelecimento do Distribuidor, de

• estoques adequados de veicules (dez dias 	 em
m(?dia)."

g) que,

1. Uma vez que a impugnante só vende à
yjsta à sua rede de distribuição os .automóveis e

• caminhCfes que fabrica - conforme serà comprovado
. por pericia -. a expressão "desconto para pagamento

à vista", ao invés de apenas "descunto", resulta
de mero erro formal na subscrição do documento
fiscal, • pois, repita-se, a comercialização de.	 •
automóveis e caminhiles com a rede de distribuição
é feita somente à vista. ••

o mencionado desconto tem a natureza e as
finalidades indicadas no item precedente e não se
presta a distinguir entre venda à vista e venda a
prazo para as finalidades do IPI, visto que a	 .
Impugnante tem apenas uma condição de venda para
automóveis e caminhbesn• à vista." .

7
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h) ,.-.14.l0 seja deferida a realizacao de 	 prova	 I

	pericial para elucidar o emprego impróprio da expressa° "desconto 	 I
I

. para pagamento à vi•:.;ta" pelo impugnar) te„ e CNC todas as operactjes
I	de vendas de automóveis e caminhaeS para a • rede de d istri bui cao	 I

. sao efetuadas somente para pagamento à v¡sta, de forma' a ficar
1cabalmente provado que os descontos concedidos nao foram dados em

funçao de prazos para pagamento:

i) que, do exame do parágrafo 3p do artigo 63 do
RI J::' 	 com remissfies aos artigos 110 do CTM e li g do Código
Civil,. destaca os dois elementos conceituais da condicaou a
futuridade e a incerteza do evento: e, transcrevendo licffes dos ,.
mestres Washington Monteiro de Barros e j. X. Carvalho de
Mendonça. concluiu

16. Do que dispffe a lei e nos ensina a
1doutrina, é de se concluir que, no caso em 1discusao,.os descontos concedidos pela Impugnante Iaos	 seus	 Distribuidores. em	 operaçffes	 com,

financiamentos rotativos de crédito, pf2 ±2r5m,
dee eorto e. 	CeediçienASS,	 COMO	 entendeu	 a

• fiscalizaÇao. OPSSe gMe n'gs Se ssPdrdisnrAn ã
eY.2DIeá fUSgreS e inCerI22.

Muito ao contrário, de forma incontestável,
ínrnn rios ..:ç OUreS g PÁMPAPS„ visto que
relaclonados a l'a±25.i PASSaggin e a ±aISS EerIeW;

'
aff a faSes passades porque 'astreados em

Contratos	 de Financiamentos para	 Compra	 de
• .. Veículos com Garantia, firmados insRo,srwRialR às

datas de concessao dos descontos, nos quais foram
• partes as Entidades Financeiras (credores), OS

Distribuidores	 (devedores)	 e	 a	 Impugnante
(interveniente): .

..

b) a SA±ps E2r1s2n porque, em j: fl
	 dos

Contratos de Financiamentos para 	 Compra de
Veicules com Garantia, as Entidades Financeiras .

. efetuaram ns nd.anmenins dns BreineS â Y.i.SIa. dos
veículos comprado% pelos distribuidores, contra a

•apresentaçao	 das	 respectivas	 duplicatas,
C:: ircunstância essa que constituiu um fato certo,

. objetivo e determinado."
i

ji )	 que,	 fazendo	 referencia	 aos	 Pareceres
NOrmativos nos 29/70 e 3 413/70„.no .valor tributável do IPI sofnente
se :i_ ri 	 OS descon to .:: concedidos nas operacties para pagamento a
prazo„ OU Sei a„ quando OS de ,iebn'tos eest'ãía czondi C fanados ao maior
CD u men Or prazo para pagamento;

..

8	 .
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• 1) que, na espécie dos autos, nao se pode cogitar.
da inclusWo dos descontos concedidos pela :1. nu na base de
cálculo do IPI, uma vez que, como demonstrado, todas as vendas de
automóveis e caminhffes foram efetuadas Somente para pagamento à .
vista dos preços dos veículos.

A- decisâo recorrida manteve a açao fiscal pelos
seguintes fundamentos:

8. Relativamente ao pedido de perlcia para
averiguaçâo da real natureza dos descontos
praticados, se condicionais ou não, com razão a
Informação Fiscal de fls, já que, realmente, o
deslinde	 da questâo dispensa o 	 auxílio	 do

• "expert", sendo perfeitamente•possível à vista dos
elementos constantes dos autos. Nega-se, pois,

• este pedido, com fulcro no art. 17 "In fine", do
Decreto ng 70.235/721 mesmo porque, a "nomem
juris" de desconto concedido pela autuada'às suas
concessionárias, seria de somenos importância à
descaracterização da natureza condicíonante do
desconto em causa..

9. Para que se possa proceder a uma- análise
da tipificaçâo da infraçâo em relaçâo â
natureza do desconto, é oportuno transcrever o.
dispositivo infringido, in mg.rw&J,

"Art. 63-- Salvo disposiçao especial
deste	 Regulamento, • constitui	 o	 valor.
tributável:	 .

1 - "omissis"
II - dos . produtos nacionais, o preço da
operaçâo de que decorr= o fato gerador.
Parágrafo 12 - "omissis"

• Parágrafo 22 - "omissis"
Parágrafo 32 - Incluem-se ainda no preço da
operação, em qualquer caso, os descontos,
abatimentos	 ou diferenças concedidos	 sob .
condiçâo, COMO tal entendida a que
subordina a sua efetivaçâo a evento futuro e
incerto".

A matriz legal do dispositivo acima é a lei
. ng 4.502/64, art. 14, :1: ri 	 II e parágrafo Unico.
In verbis:

9
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" Parág rafo Uni CO	 III C ). Oal-se no preço 110

produto , para et e i. to de cálculo do imposto, os -
clesc:on tos	 cli.terençaEi OU a bat men tos,	 con c::eri Ides
sob condição" ,.

O en t en ci im en to do que se j a condição „ i ns e r to
no te x to reg ti á me n tar „ é aquele do ar t :L 14 cio
Código C 1 v 1 in verhis

" Ar t .1.14 — Con si cl era--se COEICI i aio a cláusula
dl LI e subordina o e I' ei. to do a to j uri cli co a e ven to
-tut uro e in cer to.

Qua y. to a a rgume n ta ç:M., de mero er ro formal na
su bs c ri cão cl as Notas Ir iscais e da an..A1 i se do
" modus e ne ran cl " „ ver 1. ti. carnes que o cl e.; con to , por
sua na tu reza compensa teria por si só j á revela
urna condi ção , que nada mais é que a sua til') a 1 idade
de r efilLln era r o Ca pi tal t 1. n an c i ad o na forma c.1(.:
mel hei' a t en der a b en et i c iá ri a ; pois a ef e ti vida cl e
cl e tais desc:on -tos estará pautada no comportamento
da Concession á r ia— Nenet1 c 1 ri. a „ ser. tO vej amos e

a) Se a compradora pagar à vis -ta a aq uisi ção
'feita	 na tura lmen te	 estando	 dispensada
in -te rven iene ia	 cl a insti tu :1 ção	 inan ce:1 ra	 o
desc:on -to	 0 será in teg 'ai rn eu -t e aprovei. ta cl o•

pela Can c:essionária„ pois não haverão en cargos
in a ri ce :1 r Os a ser em r emun era d os

b ) Se a compradora pa g ar aquisi Oto • en tro dos
P razos de carOn c ia a :In -te r v n cl o a instit LII ç Xe
_fijj. ra „ o desc:on -to obtido será teg ral men te
a bso rv i. cl o pelos eu rg os f in ari cei rol; q t.te lhe serão
cobrados pela I ns ti tu i. ção Financeira	 un tamen
com e pr in c i. pal :Li-ian ci. a cl o . Neste caso , o ciesCan to
será mera 1:1 c: ção pois ef e ti vamen te não ex:1st irá

. embora dele se faça men C:ão na Nota—Fiscal ; no
caso	 c us to para a	 c:on ce 55 I CM á ria	 será
" e x a tamen te igual ao custo es tal:)elerido 	 pelo
s s terna ar' te c- i o r"

c ) Se a compradora pagar a a qui. si  ção an t es de
ven c ido o prazo de ca rei, cl. a „ se quiser „ puder ou

• estiver o br g ad a a ta z O- lo o desc:on to efetivo do
qual se benef :i. c: 	 será a q tAc., 1. e repr esen t.a cl o pela
cl ife c;:a do - valor consignado na Nota Fiscal.
deduz iclos os en cargos incidentes nos cl ias ern que
se Ut:i. 11 z Ou do 1 á. n ai c 1amen -to

:1.0
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•

A hipótese contemplada no parágrafo 3g inciso
• . II do art. 63 do RIPI/S2 é exatamente a dos

exemplas acima demonstrados, • revelando-se a
condição do desconto (natureza co(Iipensatória) e
ainda,	 como	 a realçar o	 enquadramento,	 a
subordinação da sua efetividade a evento futuro e 	 .
incerto.

-
9. No mérito ', há de se ponderar o seguinte:

• a) que, conforme documentos de fls. 25/71, as
. notas-fascais de vendas continham, expressa, a
cláusula DESCONTO PARA, RWAMENTO A VISTA.

,
b) apesar de todo o esforço da autuada para	 •
documentar e demonstrar que tal cláusula constava
por equivoco das notas-fiscais, já que só vendia à

- . • vista,	 recebendo	 o	 valor	 diretamente	 da
Financiwlora da operação, tal alegação não é
suficiente	 para	 destruir	 a	 eficácia	 da

. documentação	 junta aos autos, mesmo	 porque,
conforme estatui o ar -i 136 do Código Tributário

• Nacional,
1

"Salvo disposição de lei em • contrário, a ,
responsabilidade	 por infraçffes da 	 legislação

.	 • tributária independe da intenção do agente..."

. c) Ao contrário do que argumenta a autuada, o fato
• de ela realmente "receber" à vista o valor da
venda, ainda que de mãos de terceirgs, não destrói -
a efacácia da condição FARA PAQAMENTO A VISTA.
Antes, confirma-a.

. d) é exatamente na emissão da nota-fiscal que se
encontra o local e o momento adequado para a

. • • . estatuição de condias . da operação e se fez
• constar dela tais cláusulas, mesmo sem disso

• .saber, passou a ter o direito potestativo de
recuperar o desconto concedido, se não cumprida a

. • "condição", ou seja, se não recebido realmente à
.vista o valor da operação.
e) a vendedora, portanto, era beneficiária da
eficácia iiiridica da condição incerta no documento
fiscal	 e g	 assirii,. também	 deve	 assumir	 a5
consequencias	 adversas • de	 sua	 existencia,
inclusive	 as de natureza fiscal, objeto 	 do
F' resente processo."

.	 •
i

• .

11
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•
•

•Tempes t 1 va n t.e a ai titia da int e r pe.fç:; recurso a este
Consc 1 ho„ pelo qual f . após e x po sif;:',Xo dos f a t Os, e x ptte e r eq It e 1- em
s n tese.

•

Em) preliminar „a 'ec.or rent.° a pon 'ta a n ul Idade da
d e c sZt'c) co r r ida por viela Oic) t:1 os pr iri ci pios do cont ad 1(5 riO e
cl a ampla cl ef esa „ ee 1 ci 1:0 a te ri cl im e n to do 1:w d ido • de r eal i. z a ção de
prova pe ciai „ com o ob.:krt.:Ivo de deixar elucidado nos autos de

só efetua comer c ia ti. z a ção de ve cu Los ra ra	 os	 seus
cl :L 1' II:) 	 C3 1' 	 pa i^a p ag arn O n to A vista dos preços -

IT.n tende a recor ren 	 que	 1. r	 cl a a quest. Wo de
f a to, apto estaria o ul cj ad o r para bem 5;olu on a r a quest ão de•
d irei to	 OU sei a„ se na e is pe ci. e dos aut es„	 desc:ont os
CO ncedidos foram dados sob condição ou não” ..

	

e t ra ta -se de cl 11 igen cia 1 ri cli. s per scttv e 1 ao 	 us to•
•e cor reto deis]. inde da con t rovêrs :1 a .

Clu e "O requer j. m cyn to e p To t esto da Re c:o r en te pela
rea3. izac 2Co de pr ova rwri ci a 1, vale repet ir teve por desiderato
co lu c da r a questão de ta to .„ ou seja „ de que ela somen te
comer ci, a:1 á. z A oss. VO 1 C Li 3. os a LÁ t enleve is para paqamenIe	 v•ii,Sa
sOUS prgs9 „ cl e maneira a f car pa te n te a cl o nos autos:; que os
cl Os con t os	 1.1.NO foram c:o n co cl idos em f Unção cl e pra z os	 para
pacjamen tos" ..	 •

,	 • Desse mo de, a decisão r ecor r ida „ ao n:No c:011 c eder
prova peri c lal „ vi oi,ou „ tan to 0	 t o 5p „	 c i.so L..V„ da
Con s t tu ção Federal „ COMO também o ar t c; o 59, in ciso 11 „	 c)
Dec reto n 9 70-235/72, por não lhe a ss eg LR ra E o C CM ia díterio e a
ampla defesa „ com O seu cer coa me n to -

110 ex ame do til é ri. to „ r co pr od LI Z Seas z iNes de
impugnação „ aduz. 1. ncl o „ quanto à decisão recor r cl a, qUe c-nri nen hum
momen to elos autos c:cm -Les tou que os descontos possuem natureza
c orn pe n sa t á r ia de despesas f :Inane: eiras in CO r- r- cl as pelos seus
d :Lstri bu d o rel s •

” Mx.d. to ao c:ont rário do ali rmad o pela c:1 e c:Isão
re c:o r ida, a Recorrer te teve repetidas vezes d i. to
nos autos que os men cl. orlados descon tos. usua is e
t radie:Lonais na c orne c::1 a z ação cl e 'te :r cu ;, tem
por f inaliciade minorar e aliviar . as despesas

n an cel ras dos Distr. buí d o res „ • reta t vamen te ao
jpe r cl O em que os ve 1.(r.IA los c: bmpr ad os • não est ão
disponi ve is para venda em razão deu a) do perlado
de t. rttris :1 to en t re af áb ri c:a e o és ta bel ecím en to do
Dist r 1 btti. cl o r •;; 	 b)	 -1 mii pe 7. a „ ai us tes e r ev 1. s (Nos gu
an t e ce d e fll a en t rega do vel calo ao ellen t e	 ,	 )

1.2
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estimulo à manuten0o, no estabelecimento do
Distribuidor, de estoques adequados de veicules

•para atendimento do mercado consumidor.

Essa é a finalidade real, concreta e objetiva
dos descontos concedidos pela Recorrente, contorne
comprovado nos autos, inclusive através de cartas
dirigidas ao C.I.F. Conselho Interministerial de
Preçrns."

e que, por esse fato, n nIto pode prosperar a decisM3 recorrida.

Finaliza seu recurso com as seguintes conclusffes e
pedido:

"CONCLUSOES

•

a) () Recorrente somente comercializa seus
produtos para pagamento à vista dos preses, quer
nas vendas em que os pagamentos sWo efetuados com
recursos próprios dos Distribuidores (vendas n:Wo
financiadas), quer nas vendas em que os pagamentos
sWo	 feitos	 diretamente	 por	 sociedades
financiadoras, contra simples apresentacao 	 de
duplicatas	 a	 essas	 sociedades	 (vendas
financiadas);

b) Nas vendas financiadas objeto dos autos, a
Recorrente cmcgdpu, ps cl E-? 	 com a finalidade
de	 minorar os encargos financeiros	 dos
Distribuidoros s c: (:1 	 a ci PeriDge RO gim
elq YeICSAIOS ÇefflPradeS RS.M2 áiSPROIYRJ. S PaEã
meng, a, em razao: I) do período de trânsito entre a
fàbrica e o do estabelecimento do Distribuidorg
II) limpezas, ajustes e revisffes que antecedem a
entrega dos veículos aos consumidores finais	 II)
estimulo à manutenao, no estabelecimento	 do
Distribuidor, de estoques adequados de veículos•

para atendimento da demanda de mercado;

SWo descontos contratuaio, concedidos a todos
os Dlstribuideres riga terffleS I ÇO1Yella	 nrSa
celebrada	 entre a Recorrente e a Rede de
Distribuidores, na forma da Lei ne 6.729/79g

c) Segundo a Lei' e a Doutrina, os
descontos concedidos peia Recorrente rap tgrArA
f4onçUl r1psI4LÁR2. Y.J.212 ra2 ES±AreM SMPOrAinAgeS sï5
eventeS ±USUE22 inCeL122- 	 •

13
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i

i

!
iIra:tatu:, ao contrário do que entendeu o

• • •• fisco , Offl SIRSSWP.125 PULOS R RÁRDIRS.a. relac i,2na.O.OS	 i
!a fatos passados é a fatos certos:

1
1

	

I - fivles passados pornue, lastreados em 	 1•Contratos	 de Financiamentos para 	 Compra	 de	
I	Veículos com Garantia firmados ànjad,gr fflms2 às	 I

• .	 datas de concessWo dos descontos:

II - -rates certos porque, em face	 dos
•, .	 . Contratos	 de Financiamentos para	 Compra	 de

Veículos com Garantia ., as • entidades financiadoras
efetivaram 915 Ra2WARR±O.S. A MÁSIA W22 Or.R.ÇOS çtRã
Me4.5142S SefflDrAOPS P2122 PirjAmÁg2r2.v.ip

d) A CoordenaçWo do Sistema de Ti'- 1.
,(Pareceres • Normativos 29/70 e 303/70) reconheceu
,que, na base de cálculo do :r p . 	 somente se
1• incluem os 51=.:pnIga ç pn exAlds5 Para PASaffiRRIRR a 	 iQràis2 ,	 cma seja, quando os • descontos	 es 1t()

• condicionados	 ao maior ou menor prazo 	 para
pagam2nto.

Em sumi“ OS 0.CSPOP tOR 0=2514.51QR pala ERCREZ	 .=te ±rin.0 dermiwil am.lria*
n=s e S.I.M.RS C inC20.51SSAWb'áA.1
RUC n;WO WR asaucp Da RaRa WR
R4151,512 çffi L.C=2",à...•

DO PEDIDO

Face a todo o eXposto, o que mais consta dos
autos e invocando os doutos suplementos juridícos

• dos	 Eminente% Julgadores do Egrégio 	 Segundo.	 •
Conselho	 de Contribuintes, pede e espera 	 a
Recorrente que estas razffes de Recurso Voluntário
seJam, no mérito, inteiramente providas 	 para
reformar a cl ecisWo recorrida, ou, se assim rao
entenderem	 os Nobres julgadores,	 para	 que,	 .
preliminarmente, seja declarada a nulidade da
decisao de primeira instância, posto que violadora
dos princlpios constitucionais do contraditório e

• . da ampla defesa."

• .	 .	 •

.	 .

E o relatório.	 •
• .

10



a.
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO7gt;N.,,, fie

SEGUNDOCONSELHODECONTRIEUNTES
•

Processo no:	 10805.001834/87-28
Acórdao no:	 202-05.869

VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

•

No que respeita , a preliminar de nulidade da
decisao recorrida, nao assite razao à recorrente.

Primeiramente, porque, em face do artigo 17 do
Decreto no 70.235/72, compete â autoridade decidir sobre os
pedidos de pericia, podendo indeferir as CiLt0 considerar.
prescindíveis, como fez no caso presente.

Em segundo lugar, quanto à essencia do pedido de
pericia, entendo desnecessária a sua realizaçao, já que o
pagamento à vista ou a prazo se constitui em evento verificável
em momento posterior à venda, enquanto que o desconto, no caso, é
concedido na venda, e é nesse momento, da venda, .materializada na
nota fiscal, que o desconto é dado, sob condiçao ou nao.

Por conseguinte, o pagamento da operaçao, à vista
•ou a prazo, funciona como implemento da condiçao, e, assim, a

verificaçao solicitada em nada ajudaria no deslinde da questa°,
porque, como se disse, o desconto é decidido e concedido em
momento anterior ao pagamento„ na venda.

Rejeito a preliminar de nulidade.

No m, rito a 'exigencia fiscal decorre do .fat.0 de
ter a autuada reduzido a valor tributável do IPI; ao excluir do
preço da operacao de venda de seus produtos parcela' intitulada de
"Desconto para pagamento à vista".

•

Necessário se faz a identificaçao desSe "Desconto
para pagamento à vista".

• Primeiramente, cabe salientar que na aperaçao de
venda de seus produtos aos seus distribuidores, deve ser•
considerada a efetiva realizaçan de duas operaçffes distintas, a
saberá

ia - a venda de veículos efetuada pela Ford Brasil
S/A (autuada ) aos seus distribuidores; e

2a -• a financiamento concedido . pela Financiadora
aos distribuidores para o pagamento dos veículos adquiridos.

Assim é que a venda .dos veículos pela Ford Brasil
S/A aos distribuidores se faz com pagamento de imediato, em face

•

15
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das d s pon bi 1 d acl es de n nine rá rio de co r rem te do f inan c i amen to
o bt ido pela con cess ona ria jun -to à Fr i man ceira

Após as vendas dos vei C ul os pela a ut ta a cia aOS Se US
ci i st '1 bu	 reS „ de cor re um per-iodo de tempo em que os vei cuias
comprados n es -t Yc, d is pon E v el. 5 para a venda pelos cl [si' bu i. d ores
( lapso de -tempo necessário para a salda do vet. cujo da fábri ca
para o ti siri bu Iclor„ ac: res c ido do dis pen :i. do no cl istri. bui d o r para
colocA-1 O em condi „Zes de venda ao corisumi.dc,r

Está el em on s t r-ad o nos autos e c on f 1. riflado pela
autuada que o "Desconto para pag amen to à vista” nada mais é do
que o valor dos encargos do finar' ci amen to ( cal culado pe.las mesmas
-taxas do .1  n an c i an. en tu) CCM, res pon d en te aos dias do referido
pe ri odo de indispor' 	 cl ache dos ve j. cul Os .

Portar) -to, está comprovado que o chamado "Descon to
para pagam en to à vis .ta" é„ na verdade,. uma re du çNo dos en c ar g os
o .finan c À...When te	 t ivamen te ao men c on ad o per odo

Assim (-5 que o -fato deve ser- considerado em sui,‘
1.135 t2n c ia , comprovada e ri 2(o pela sua i n LI tula co

A doutrina „ con-fi rma da pela prática , nos ensina
que nas t r ai-is a Oe si c ora er ci ai s e x ist em dois ti pos de descon t os., os
comer c tais e os f inan cei ros

os des c on tos comer ciais sab aqueles que se o btOrn
sobre o preç:o iA con-staido 4.:( nota fiscal., obtidos , em geral „ em
-V un gko da cluan ti. claci e adquirida ou por qualquer outro motivo „ e
os descontos fina ri ce :1. 'os dec or rem de an -teci p a c ffe5 do pa cj afnen te 1.
Sendo certo que os descon tos sei am de natureza comer c tal OU

n an ce ra ,	 sempre de correm de ci. cunstân Cias	 n e ren tes
opera c2(o em que for pr a t cad o .

No caso dos autos, ve rd ad el ramen te „ n	 pod e r amos
considerar o chamado "Desconto para paganien tO à ViS ta " C:0(110 Uni

co')deS 	 to „ porque „ dada a sua iden ti I' i caca° ele lia° é ineren te
o pe ra c'áo de vencia do veículo da tà bri c:a ao cl istri bui dor	 tanto
PC) rque é 1- ed	 cl os encarg os de f ali c i amen to em operara°
dist in t a ( -f n a ri c:1 a c.1 o ra/ distri buidor a), come tani bém implesmen te
n :No diz r esp C.  to a nen burila C 1. 1, CUM is t'a 11 Cl a da opera c,:21:0 Cl e c ompra e
Venda (fá br i cai/ri istri bui dora ) „ onde está Inserido.

Todavia	 10551110 Cen Si Cl e rad o corno d eScren te „	 o
c hamad e " Dei; CCM tO para pagaMen to à vista" a IP reSen 'ta
Ca ra c te r ist cas de descer) -1 o c on c/ i ci ou ai e por isso n'.:Xo deve ser
e x cluido do valor tri butável , por forca do iparág rafo 3o do artigo
63 do RIPI/82.

16
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• Com atei to. Mais uma vez é de se res sa lar a
en t if ican0 (1 o C hamacio "Descer' to para pag amen to à vista" 	 Ou

sei a „ r e du 5;:ão dos e ri ca r g os f n ali c e ft r os da c:1 r 11NA1clora ii a
obten ao do ti,,anciamen to com a ir n ali ciad o ra „ por t an to j: á. to em
operação de tercei l' os

Assim é que o "D escol] •to par a pag amen to à vista"
c on cli. c: :i. on a d o ao I' ri a n ci a men to ern operação cie tercei r OS „ sendo que
os requisi tos de tu tur idade e ir certeza , 	 ativos à condi ç;:1(3 „ se
Ca rac te r* zam „ respe.)c tivamen te,, pelo fato de que c) f n an ci amen to é
11 a tu ralm en t e posterior à compra e Venda onde està c on c edido
cl es com to, e a i.ncer te za é f 1. ag ran te porque o financ iarnen to não
depende das partes I ri te g ra ri t	 da compra e ver ti a „ mas sim cie
tercei ro (f inan ci. aci o ra ) e desse modo „ sua clet i it is/idade riàtb
patente..

E: de se c cri si cl e rar „ ainda , que até pela sua
inti tul a çab "Descem to para pag amen to à vista" -- o des can to é
corcl I. c lona".

Ele está sendo concedido para pagamento à vista ..

C) r etc., ri do d es cari to é cl ad 0 no MOO en to da em i stitto
da nota ti s cal „ pela Vericla do v ei culo „ enquant 0 que o pa g amen •to
CIO mesmo se da em momen to posterior „ podendo ser ,à vista ou não..

Não ternos nenhuma cl .1 v ida de que , se por CI LUA 1 el 1.1e r'

ci r cur) st Z:tri ci a o vet. c: t. O não for pago à v ista „ a 'f abri  cante
( recorrente ) c ali c elara d es c on to • 'porque é nitido que foi
con ced ido para pag a me ri to à vista

Por conseguinte esse desconto 11 ab á urn descai, to
cor) ced ido em caráter- def initivo „ somen te se com creti zarido Com O

pagamento à vista , ver :i. cáv e 1 em mo rn en t o pos •terior à venda	 e „
, por tan •to , condi c 1. 011 a 1..

Sob o as pe C t o do abuso de erma , o c:harna c! o
"Descon to para pag amen to à vista" Se a presen ta de I' orma abusiva
eis quesendo redução dos en cargos do financimen to esta redução
deveria E',.e pi-o c essa r' na p r • Ó pr :i. a operação de I' inan cia men to , e n:Wo
na operação de compra e venda , distin ta daquela e real z acta en tre
pessoas d if e ren t es, tendo c:Ofilo com se cl ü en ci. a neg ativa par a o Fisco
a redução do IPI

A autuada , em suas defesas „ 	 recionou-se no exame
do a spe c to leg a 1 e cor c ei •tuaçffes p e t iri en t es eng LI a ri t o que
c on side ramos relevar) te a iden tifi ca cão dos fatos para a subsun ção
da lei.

• -

•

:1.7
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1

Pelo exposto, rejeito a preliminar de nulidade da
decis'ao recorrida, e, no merito, entendo pertinente a oxigencia
pelo que nego provimento ao recurso voluritário.

sala das SessCles, em 17 de junho de 1993.

•
i

ELIO ROTHE
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..4.0à.d.. -..,;,~..	 • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESi-..*

Processo no:	 10805.001334/87-20	 .

Acórdgo n2;	 202-05.869

•

VOTO DO CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO, RELATOR-DESIGNADO

.No: que	 respeita às	 preliminares	 argüidas,
acompanho as bem . lançadas raztfes do Conselheiro-Relatar.

Quanto ac .mérito, de minha parte sinto que a
matéria aqui. discutida, em substãncia, é precisamente a mesma
daquela apresentada nos vários Recursos Voluntários interpostos
PC:) r General Motors do Brasil Ltda., DS quais foram providos por
maioria de votos e mantida a decis go, pela Câmara Superior de
Recursos Fiscais. V---;c:. que há pequenas • diferenças entre a
sistemática de operacionalizaç go dos descontos praticados pelas
montaderas às concessionárias, com participaç go de instituiçgo
financeira.àquela ligada, mas nada alterando o fato económico e
o ato jurídico comparados.

Sobre tais descontos, julgo n go haver razffes
outras que possam me levar a entender a mesma matéria, de forma
diferente daquela que expressei em vários arestbs, dos quais- fui
relatar ou designado para redigir . o voto vencedor. Faz -certo,por
exemplo, o Acórdâo no 202-04.496, que ficou assim ementada:

"IPI - DESCONTOS INCONDICIONAIS - S go aqueles
concedidos sem dependencia de futuridade e.
.incerteza do evento. Nâo eram defesos em lei até a
.ediçâo da Lei no 7.709/09. Recurso'provido'

Dou provimcnto ao recurso.

'
Sala das Sessues, em 17 de junho de 1993.

• ."

	memeemoi	 '
JOSE CABR ... r-9, FANO

.	 ,
• •	 .

,	 .

• •	 '
19


